
 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL E SUDESTE DO PARÁ 

INSTITUTO DE ESTUDOS EM DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E REGIONAL 

 

PORTARIA Nº 09, DE 04 DE MARÇO DE 2022. 

 

                O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO DE ESTUDOS EM 

DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E REGIONAL da Universidade Federal do Sul e Sudeste 

do Pará, Prof. Dr. DANIEL NOGUEIRA SILA no uso das atribuições legais que lhe conferem a 

Portaria nº 1.534, de 22 de outubro de 2020, da Reitoria, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. Aprovar, ad referendum à decisão da Congregação, os Projetos de Pesquisa e 

Extensão abaixo mencionados, com seus respectivos períodos de vigência e alocações de carga 

horária: 

a) Alocação de 5 horas semanais para participação do professor Dr. Lívio Sergio Dias 

Claudino, como coordenador, do Projeto de Pesquisa “APROVEITAMENTO DE RESÍDUOS 

ORGÂNICOS PELO MÉTODO DA COMPOSTAGEM PARA A REDUÇÃO DE IMPACTOS 

AMBIENTAIS DA AGRICULTURA NA REGIÃO DE CARAJÁS”, desenvolvido no âmbito da 

FACULDADE DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS, cuja vigência de 24 meses a partir de março/2022. 

 

b) Alocação de 10 horas semanais para participação do professor Dr. Fernando 

Michelotti, como coordenador, do Programa de Extensão “CIRCUITOS CURTOS DE 

PRODUTOS DA REFORMA AGRÁRIA: APOIO A AÇÕES COLETIVAS DE 

COMERCIALIZAÇÃO”, desenvolvido no âmbito da FACULDADE DE CIÊNCIAS 

AGRÁRIAS, cuja vigência é de 18 meses a partir de março/2022. 

 

Art. 2°.  Aprovar, ad referendum à decisão da Congregação, a prorrogação da Portaria 

18/2021 até dez/2022, para participação do professor Dr. Fernando Michelotti, como coordenador, 

do Projeto de Pesquisa “APLICAÇÃO DE MÉTODOS INOVADORES PARA IMPLANTAÇÃO 

DE CULTIVOS AGROFLORESTAIS”, desenvolvido no âmbito da FACULDADE DE 

CIÊNCIAS AGRÁRIAS.  

 

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na presente data. 
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